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Resumo

Este resumo expandido tem como finalidade mostrar de forma clara ao leitor sobre a constitucionalização do 

direito civil e a funcionalização da propriedade. Busca analisar a mudança do Código Civil em 1975 para ser 

fundamentada com os princípios constitucionais e a principal função social na propriedade em geral, trazendo 

limites para os proprietários sempre com base no princípio fundamental: a dignidade humana. Sendo utilizado 

como recursos: artigos publicados, trabalhos acadêmicos, o Código Civil e a Constituição Federal de 1988.




